
 

LEI Nº 15.513 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Institui o mês Outubro Roxo, dedicado à realização de campanha de conscientização sobre o 
linfedema.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituído no município de Campinas o mês Outubro Roxo, dedicado à realização 
de campanha de conscientização sobre o linfedema. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Campinas, 07 de novembro de 2017. 
 
JONAS DONIZETTE  
Prefeito Municipal  
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